
 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO 
CNPJ: 23.041.569/0001-09 

Coronel Pinto Ribeiro s/n – centro 
CEP.: 68.280-000 – Faro – Pará 

RATIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2022-CMF 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Faro, 

Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 25, inciso II, da 

Lei Federal nº. 8.666/93; 

  

 

RATIFICA os procedimentos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 

01/2022-CMF, com base nas justificativas apresentadas para atender as exigências do 

parágrafo único, do art. 26, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

confirmam o interesse público da Administração da Câmara Municipal de Faro, na 

contratação de empresa para prestação de serviços contábeis conforme a seguir 

discriminado: Constitui objeto a Prestação de serviços técnicos de assessoria contábil 

destinada à Câmara Municipal de Faro, tendo em vista a necessidade dos serviços 

supracitados, bem como a inexistência de profissionais especializados no quadro de 

pessoal da Câmara Municipal de Faro. E considerando, também, grau de confiabilidade 

dos profissionais, em decorrência de experiência por conta de desempenho de 

atividades similares em diversas Municipalidades. 

A necessidade da contratação se justificou em razão do Sr. MILTON 

ALMEIDA BENTES, portador CRC/PA nº 011546/O-4 e CPF nº 774.794.322-91, possui 

profissional com larga experiência na área contábil aplicado ao setor público, tem em seu 

currículo acervo técnico que há 15 (quinze) anos trabalha na prestação de serviço de 

assessoria contábil para Câmaras Municipais e Executivo Municipal, rol que justifica o 

enquadrando em situação na Inexigibilidade de Licitação como processo licitatório 

adequado, tudo como atesta os documentos inclusos. 

Autoriza o empenho da despesa no valor mensal de R$: 5.000,00 (cinco mil 

reais), perfazendo um montante de R$: 40.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por um 

período de 08 (oito) meses, em favor do Sr. MILTON ALMEIDA BENTES, estabelecida 



 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO 
CNPJ: 23.041.569/0001-09 

Coronel Pinto Ribeiro s/n – centro 
CEP.: 68.280-000 – Faro – Pará 

na Rua Quinze de Novembro nº 777, bairro São Francisco, Cep: 68.285-000, na Cidade 

de Terra Santa, Estado do Pará, com as recomendações de praxe ao setor competente 

para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei Federal nº. 4.320/64. 

 

Faro - PA, 25 de abril de 2022. 

 

 

Djalma Pereira de Souza 
Ver. Presidente 
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